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MOÇÃO Nº 33/2018 
  
 

 
Manifesta apelo ao Poder Executivo 
de Santa Bárbara D’Oeste/SP – e 
órgãos competentes na solução de 
retirada ou adequação à malha 
asfáltica, de uma caixa de concreto 
localizada no meio da faixa de 
rolamento da Avenida São Paulo, 
bairro: Jardim Dona Regina. 
 
 
  

          
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 

                      CONSIDERANDO que, na Avenida São Paulo, altura do nº. 
1.085 - sentido Centro-Americana existe desde o começo das obras de 
implantação do corredor metropolitano naquela via, uma caixa de concreto com 
altura superior a 1,5 (um metro e meio) em forma de quadrado, que encontra 
na malha asfáltica, e indiscutivelmente apresenta sérios riscos aos usuários 
daquela via, potencializado pelo grande fluxo de veículos naquela região; 
  

CONSIDERANDO que, a referida caixa de concreto, devido às obras, 
encontra totalmente fora dos padrões de uma via de trânsito, agravada pela 
ausência de sinalização da sua existência, provocando aos usuários de trânsito 
daquela via, manobras bruscas e perigosas, quando depara com a referida 
caixa de concreto, o que gera instabilidade e potencialidade de acidentes de 
trânsito e pedestre; 
 

CONSIDERANDO que, o real motivo de apelo nesta, é a segurança da 
população em geral, e seus residentes daquela proximidade, principalmente no 
que concerne ao trânsito, que por si só, já é perigoso, e com a citada caixa de 
concreto agrava de forma potencialmente alta, a ocorrência de sinistro de 
trânsito, apela pela sensibilidade no sentido de que em rápida ação, insere 
sinalização naquela via, possibilitando aos usuários a verificação da caixa de 
concreto em distancia satisfatória, e após, a retirada ou adequação da mesma, 
possibilitando a via transito sem obstáculos;  
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Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela a Poder Executivo 
para de imediato, insira naquela via sinalização da caixa de concreto, 
possibilitando aos usuários a verificação da caixa de concreto em distancia 
satisfatória, e após, a retirada ou adequação da mesma, possibilitando a via 
transito sem obstáculo, localizada no meio da faixa de rolamento da Avenida 
São Paulo no Jardim Dona Regina. 

 
 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, 16 de janeiro de 2.018. 
 
 
 

Marcos Antonio Rosado Marçal 
Marcos Rosado 

-vereador- 
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